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--q#.} Horas

Ass.
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício 3412022-GPIPMC Cáceres - MT, 20 de maio de2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Josó Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentiftcaçáo lnterna: Menorando 1 5.899 12022. de 03 I 0 5 12022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corle o Projeto de Lei no

047, de i9 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carater de urgência urgentíssima.

Ao ense.io, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E LIBERATO DIAS
Cáceres

UNICIPAL DE CACERES
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Av.Brasil,nollg-CentroOpcracional cleCácercs-COC-CIIP78.2 l0-906 Cáccrcs MT - Brasil-
pAUX: (065) 3223-1566 - rvww.caceres.mt.gov.br - E,-tnail: gabinete.cacet'esíogmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofícto n' 093412022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 047. de 19 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhorcs Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustrcs membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei n" 047, de 19 de maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Ádicional Especial em .favor da Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Iispecial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor dc It$ 281.951,34 (duz,entos e oitenta e ufil mil novecentos e

cinquenta e uffI reais c trinta c quatro centavos), a scr coberto mediante o superávit

f inanceiro apurado crn balanço patrimonial do exercício de 2021.

O I']rojeto de Lei em referôncia tcm como intuito possibilitar o andamento

da Obra de Construção do antigo Centro de Inioiação ao Ilsporte - CIE, atual Estação

Cidadania, ao incluir dotaçõcs orçamentárias para prolnover o reequilíbrio econômico

financciro do Contrato Adrninistrativo no i1912020, celebrado entre a Prcfeitura de

Cáceres e a Empresa PISOSSUL - Ilngenharia, Construção, Indústria e Comercio

Esportivo LTDA, CNPJ 01.474.155/0001-22, em 0511112020 e publicado no DOU em

0911112020, etn razão de adequações necessárias ao projeto de segurança e combate a

incôndio e pânico, acessibilidade e dernais instalações do CIE e do reajuste do contrato,

confortnc justificativa aprcscntada pela equipe técnica de cngenharia, constante do

Itelatorio'fécnico, copia anexa.

Para instrução do presentc, a f,rm de subsidiar a análise dos nobres edis,

tarnbórn cnoarninharlos a scguinte documentação, apensa:

o Ancxo 14 - Balanço I'atrimonial;

. Cálculo exato;

o I'ARECEI{ N' 1312022 - PGM, da Procuradoria Geral do Município;

. Planilha de Reprogramação;

Av. Brasil, no I l9 - Centlo Operacional de Cáceres - COC CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil --
PABX: (065) 3223-1500 - wwrv.caceres.mt.gov.br E-rnail: gabinete.cacercs@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'0934/2022-GPiPMC - fls. 03

. Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo n" 11912020.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em caráúer de urgência, justifica-se

em razáo da necessidade de haver previsão orçamentária para os pagamentos à referida

Empresa, a fim de se evitar atraso no andamento e conclusão da Obra de Construção do

Centro de Iniciação ao Esporte - CIE.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense que

deliberem e aprovem o Projeto de Lei 04712022, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA EL
Prefr

EL

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáccles -- COC - CEP 78.210-906 Cáccrcs MT - Brasil '

PAIIX: (065) 3223-1sQQ - www.caceres.nrt.gov.br - Ll-rnail: gabinete.caceres@gnlail.oorn
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ESTADO DE MÀTO GROSSO
pREl'rIluRA MUNICIpAL on cÁcuRrs
pRocuR^DoRtA GERAL »o na ui.,tlcÍpro

PROTETO DE LEI N" 047, DE 19 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
Esporte e Lazer e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso clas

prerrogativas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lci Orgânica Municipal, faz sabcr

que a Câmara Municipal cle Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte l-ei:

Art. 1o Fica aberto, l"ro orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor cle It$ 281..951.,34

(duzentos e oitenta e urn mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Art. 2" O crédito prcconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão dc Programa,

categoria econômica, grupo dc natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

dcspesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nu 3.0L6, de 23 c1e dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2021,-LDO/2022 e Lei nu 3.01.4, de 23 de dezembro de

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 19 de maio de2022.

ANTÔNIA EL, LIBERATO DIAS
nicipal

PROJETO DE LEI N' 047 DB I 9 DE MAIO DE 2022

Avenida tlrasil n' ) l9 CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 llairro.lardim Ccleste

Cáceres - Muto Grosso.

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Função: 27 -Desporto e Lazer

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário

Programa: 1OO9 -'DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL

Proj/Atividade: 1.059 - CONSTRUCAO DO CENTRO DE INICIACAO AO ESPORTE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.g}.51Obras e Instalaçôcs | (2.500) Itecursos não Vinculados de Impostos | 281,.951,34

N
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MITNICTPAT oB cÁcERES

Retltoruo tÉctlco vtsaNoo suestonn R aNause oe peoloo cReotto
especnl perut o arunco ceutno oe ruclcnÇÃo Ro espoRte - cte.

RtuRl estRÇÃo cloloerun

Obra: Execução da Obra Estação Cidadania - Esporte (antigo Centro de lniciação ao

Esporte), localizado nazona urbana do município de Cáceres - MT.

Com referência ao TERMO DE COMPROMISSO - 0425821-22 - PROCESSO N"

58000.009255t2018-55, CONTRATO ADMINISTRATIVO No 11912020, vimos expor o

que segue:

I - Exposição dos fatos

- A referida obra foi objeto do processo licitatório - Tomada de Preços no 1512020,

onde sagrou-se vencedora a empresa PISOSSUL Engenharia, Construção,

lndustria e Comercio Esportivo LTDA;

- O Contrato Administrativo no 11912020 entre a Prefeitura de Cáceres e a Empresa

PISOSSUL - Engenharia, Construção, lndústria e Comercio Esportivo LTDA, CNPJ

01.474.155/0001-22,foi firmado em 05/1112020 e publicado no DOU em 09/1112020;

- A ordem de início dos serviços foi emitida em 18/01/2021;

2 - Do Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato

- Em 1010112022, no Protocolo (1 DOC) no 20.881/2021 - Despacho 18 - 20.881 12021,

baseado nos levantamentos das variações de preços do mercado local, estadual e

brasileiro causados pela Pandemia do COVID-19, comprovados na tabela de preços

do SINAPI; a Prefeita de Cáceres autorizou o reequilíbrio econômico financeiro do

Contrato Administrativo no 11912020, no valor de R$ 114.478,41 (cento e quatorze

mil, quatrocenúos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos),'conforme

cópia em anexo.
Avenida Brasil, 1 19 - B. Jd. Cclcste - Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 78200-000 - Cáccres - Mato Grosso - Site : www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

3 - Da Necessidade de Adequações ao Proieto de Segura,nça e Combate a

lncêndio.e Pânico, acessibilidade e das demais instalações do CIE

- Devido a não aprovação do Projeto de Segurança e Combate a lncêndio e Pânico

padrão do Ministério dos Esportes, houve a necessidade de elaboração de um novo

projeto, bem como sua aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato

Grosso. O PSCIP do CIE de Cáceres-MT foi solicitado à AMM em 26/08/2021, por não

possuirmos no quadro do município o Engenheiro de Segurança do Trabalho,

habilitado para elaboração de Projetos de Prevenção Contra lncêndio e Pânico -
PSCIP; e aprovado somente em 13/1 212021;

- Adequar as instalações elétricas, drenagem, hidráulicas, acessibilidade, entre outras,

à locação da obra no terreno, bem como complementar as planilhas e projetos

fornecidos pelo Ministérios dos Esportes;

Essas ações geram a necessidade de Termo Aditivo. de Valor ao Contrato

Administrativo no 119/2020, de R$ 64.446.51(sessenta e quatro mil, quatrocentos

e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), conforme planilha em anexo;

4 - Do Reaiuste do Contrato, exceto seruiços reequilibrados

- Considerando a necessidade de aquisição de materiais de alta qualidade,

específicos para a prática de esportes de alto rendimento, onde muitos desses

materiais não são encontrados a pronta entrega no mercado de materiais de

construção, necessitando assim de um prazo para aquisiçãoiconfecção, transporte e

instalação; após uma ano de execução, conforme previsão contratual foi solicitado

pela Empresa Pisossul o reajuste do Contrato Administrativo no 11912020, o qual foi

autorizado, no valor de R$ 103.026,42 (cento e Írês mil, vinte e seÍs reais e

quarenta e dois centavos); conforme calculo e parecêr jurídico anexos.

Avenida Brasil, 119 - Il. Jd. Celeste -Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 13223-4044

CEP 78200-000 - Cáceres - Mato Grosso - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CACERES

Diante do exposto, solicitamos autorização para Credito

Especial com a utilização de recursos do superavit financeiro, para a Obra da

Estação Cidadania - Esporte (ântigo Centro de Iniciação ao Esporte), localizado na

zona urbana do município de Cáceres - MT; para que possamos empenhar os valores

que aúé a presente data se encontram sem dotação orçamentária, referentes ao

reequilíbrio econômico Íinanceiro do contrato, adequações ao projeto de segurança e

combate a incêndio e pânico, acessibilidade e demais instalações do CIE e do reajuste

do contrato; no valor total de 281.951,34 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e

cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para

maiores esclarecimentos.

Cáceres-MT,02 de maio de 2022.

JOAQUIM
FRANCISCO DA
COSTA

NETO:07895479881

Assinado de forma digital
poTJOAQUIM FRANCISCO

DA COSTA

N ETO:07895479881
Dados: 2022.05.02
17:O9:34 -04'00'

Avenida Brasil, 1 19 - B. Jd. Celeste - Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 78200-000 - Cáceres - Mato Grosso - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE CÁCERE,S
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Cáceres-MT,20 dejaneiro de 2022.

PARECER N' I3I2O22 _ PGM
REFERÊNCIA: Memorando n' 1.83412022-IDOC- SMEL
ASSUNTO: Reajuste do Contrato no 11912020-PGM - "PISOSSUL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E COMERCIO ESPORTIVO LTDA".
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte eLazer de Cáceres-MT,

I _ RELATORIO

Trata-se de pedido de análisc e parecer jurídico quanto à possibilidade de se

realizar o Reajuste do Valor do Contrato n' 11912020-PGM, Íirmado entre a Prefeitura
Municipal de Cáceres-MT e a empresa "PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO,
INDUSTRIA E COMERCIO ESPORTM LTDA", cujo objeto consiste na contratação
de ernpresa espçcializada_§m engenharia para conclusão da Obra de Construgãq do CIE -

Centro de Iniciação ao Esporle - rnodelo III, nesta cidade de Cáceres-MT.

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos:

1. Memorando n" 1.83412022;

2. 60 Boletim de Medição;
3. Termo Aditivo no 00712021- PGM;
4. Ofício 13122 - «PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO. INDÚSTRIA E

COMERCIO ESPORTIVO LTDA";
5. Aditivo 002 - 1210412021 - Recursos Próprios - Materiais Roubados E/OU DaniÍicados

Em Função da Paralisação - Reprogramação da Obra do CIE de Cáceres/JVl'f ;

6. Aditivo 004 - 2910612021 - Recursos Próprios - Incompatibilidade Entre Projcto e

Planilhas do Ministério dos Esportes - Reprogramação da Obra do CIE de Cácercs/M'f;
7. CeftiÍicado de Aprovação de Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico;
8. Relatório Técnico;
9. Documentos Projeto Incêndio - Cáceres/MT - CIE - Via Gmail;
10. NotiÍicação 01;
11. oticio 08t21 ,,PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E

COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA";
12. Planilha - Valor Reequilíbrio;
13. 10 Boletim de Medição;
14. 2" Boletim de Medição;
15. 40 Boletim de Medição;
16. 5o Boletim de Medição;
17. 30 Boletim de Medição;
18. Termo Aditivo ao Termo de Compromisso no 0425821-2212014/MC/CÀIXA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL;
19. OfíCiO NO O9S8I2OZI/GIGOV/CB _ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
20. Relatório Fotográfico Referente a 2' Mediação do Termo Aditivo 004 - Recursos

Próprios - 3010812021

Péryina L de 8
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

E o relatório.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

II.I _ DO PEDIDO DE REAJUSTE

A possibilidade de Reajuste Contratual possui previsão constitucional, conforme

disciplina o art.37, XXI, da Constituição Federal, vejamos:

AÍt.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

t. ..1;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, colnpras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concon'entes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e ecouômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifamos)

Consultando a legislação infraconstitucional, prescreve a Lei de Licitações e

Contratos:

Art. 58. O regirne jurídico dos contratos adrninistrativos institnído por esta Lei

conÍ'ere à Adrrinistração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

púrb1ico, respeitados os direitos do contratado;

t. ..1;

§ 1q As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

§ 2q Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-linanceiras do

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.
(dcstacamos)

Por sua vez arttgo 65 da Lei no 8.666193 estabeleceu expressamente as situaçõcs

que ensejam modificação da relação jurídico-contratual, a fim de que se recstabeleça o

equilíbrio cconômico-frnanceilo.

Página 2 de 8
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTcTPAL »u cÁcpnrs
PRocURADoRIA GERAL Do MUNIcÍpro

Art.65. Os conh'atos regidos por esta Lei podcrão ser alterados, com as devidas
justifi cativas, nos seguintes casos:

T t.
1",1,

II - por acordo das partes:

t.. t;

d) para restabelecer a relação que âs partes pactuaram inicialmente entre os

enoargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, r.ra hipótese de sobrevirern fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, confi gurando álea econôrnica extraordinária e extracontratnal.

t...1;

§ 8' A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
preüsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bern como o

etnpenho de dotações orçamentárias supler.nentares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. (negritamos)

Como cediço, todo contrato firmado com a Administração Pública faz jus ao

reajuste anual, cujo propósito é evitar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do

acordo inicialmente firmado.

O reajuste de contratos adrninistrativos firmados pela Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é regido pelas

disposições da Lei 10.192, de 2001 e, no que com ela não conflitarerl, com as disposições da

Lei 8.666.93, senão vejamos:

Art. 2q É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices

de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos

insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um
ano.

§ ls É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção
monetária de periodicidade inferior a um ano.

Art. 3u Os coutratos c1n que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, scrão

reajustados on corrigidos mouetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e,
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no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (grifo

nosso)

Perceba que, a Lei no 5.666193 dispõe sobre a forma que o reajuste contratual se

r eaTizar á, senão vej amo s :

Alt. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

f...1;

III - o preço e as condições dc pagamento, os critérios, data-base c

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualízaçáo monetária

entre a clata do adirnplemento das obrigações e a do efetivo pagarnento;

[...]. (grifo nosso)

Diante do exposto, percebe-se que tanto a Constituição Federal, quanto a Lei de

Licitação e Contratos e demais leis infraconstitucionais, preceituam a possibilidade de revisão

de contrato com vistas no equilíbrio econômico-financeiro. Constitui-se desta forma,

postulado imporlante para se evitar o erriquecimento sem causa de qualquer dos contratantes.

Sobre o tema disse o saudoso Hely Lopes Mey'elles:

O reajuste ou reajustamento de preços ou de tarifas é conduta contratual autorizada

por lei para corrigir os efeitos ruinosos da inflação. Não é clccorrência cla imprevisão

das partes; ao contrário, é previsão de nma realidade existente, diante da qual o

legislador pátrio institucionalizou o reajustamento clos valores contratuais (ar-ts. 55,

E I, e 65, § 8').1

Desta Íbita, exsurge como inconteste que o contrato eill questão está em vigência

e, observando a legislação aplicável é juridicamente legítima e plausível a possibilidade de

reajuste.

Impõe-se registrar QUe, o valor global inicial atribuído ao Contrato
Administrativo no 11912020-PGM é de R$ 2.599.000,00 (dois rnilhões e quinhentos e

noventa e nove mil) reais.

Apos duas snpressões e dois acréscimos, o valor do contrato passou a ser de

RS3.094.606,63 (três miihões, noventa e quatro mil, seiscentos e seis reais e sessenta e três

ccntavos).

Posteriormente, após

empresa, foi alterado o valor

I MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Malheiros Editores, 2013. p. 228.

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da

de alguns itens que sofreram elevação atípica, sendo

administrativo brasilciro. 39". ed. rev., atual. e ampl. São Par.rlo:
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acrescentada a quantia de R$114.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e sctenta e oito
rcais e quarenta e um centavos) para fins de reequilíbrio.

Conforme identiÍicado no Relatório Técnico, elaborado pelo fiscal da obra, Sr.

Joaquim Francisco da Costa Neto, atualmente a obra se encontra corn atrasos, por se tratar de

uma obra complexa, a qual ulíliza materiais de alta qualidadc, bcm como, se encontra com o
saldo de R$548.238,94 (quinhentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e

noventa e quatro centavos), vejamos:

"A Obra do centro de Iniciação ao Esporte, hoje Estação Cidadania de Cáceres-MT,
é urna obra cornplexa, a qual utiliza materiais de alta qualidade, específicos para a

prática de esportes de alto rendimento. Muitos desses materiais não são encontrados

a pronta entrega no mercado de materiais de construção, necessitando assim de um

pr azo par a aquisição/confecção, transporte e instalação.

Atualmente o saldo de planilha/convênio é de R$ 548.238,94, conforrne planilha da

última medição, anexo.

Devido a diversas inconsistênçias entre planilhas e projetos encan.rinhados pelo
Ministério dos Esportes (hoje Ministério da Cidadania), aliados a necessidade de

readequação do Projeto PSCIP, estamos elaborando a planilha de readequação e

projeto as built, necessários a solicitação de uma nova análise junto a

CEF/GIDUR/CB.

Sem mais para o momento, esperamos ter descrito o tramite cronológico da Obra de

Construção da Estação Cidadania de Cáceres-MT (antigo Centro de Iniciação ao

Esporte), visando subsidiar a análise e tomada de decisão quanto ao reajuste

solicitado pela empresa Pisossul, e como será aplicado."

Diante do exposto, a empresa apresentou manifestação solicitando reajuste dos

valores remanescentes do Contrato Administrativo n' 11912020 - PGM.

Conforme idcntificado no requerimento da empresa, foi solicitado reajuste
do valor remanescente. Tendo em vista, a) o valor remanescente do contrato; b) o

período de vigência do Contrato Administrativo n' 11912020- PGM; c) as disposições do
àrt.20) da Lei n" 10,192101, a contratadafazjus aos reajustes.

No entanto" cabe esclarecer que" ante ao recente reequilíbrio econômico-
Íinanceiro. deve ser excluído o valor dos itens se sofreram o reequilíbrio. eis que iá se

encontram com o seu Dreço atualizado.

Analisando detidamente o Contrato Administrativo n" ll9/2020-PGM, firmado
entre a Prefeitura de Cáceres-MT e a empresa "PISOSSUL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO, rNDÚSTRIA E COMÉRCIo ESpoRTIvo LTDA,,, observa-se que

não há clausula contratual estipulando o índice a ser utilizado no caso de reajuste. No entanto,
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de Tomada de Preço n' 1512020, prevê a aplicação do IGP-M/FGV,

31 - DO REAJUS'I'E

31.1. No caso dc a execução contratual ultrapassar o pÍazo de 12 (doze) tleses, será

concedido reajustc do valor cotttratttal pelo IGP-M/FGV.

Em que pese a solicitação da empresa e a previsão de aplicação do IGP-M/FGV

no Edital Licitatório de Tomada de Preço f 1512020, nota-se que o índice previsto não é o

utilizado pelo setor de construção.

Quanto ao assunto, o Tribunal de Contas da União entende qlle os editais de

licitação devem conter os critérios de reajuste de preços que reflitarn a variaçáo efetiva dos

custos dos serviços e insumos, conforme Acórdão n" 265512009 Plenário, in verbis'.

Passe a incluir, nos editais de licitação e nos respectivos contratos, quando couber,

os critérios de reajuste de preços, que <leverão refletir a variação efetiva dos custos

dos serviços e insumos; nos termos dos arts. 40, inciso xI, e 55, inciso III, da Lei

8.66611993, clc art. 5o do Decreto 2.21111991 . Acórdão 2655/2009 Plenário

Ocorre que. no presente caso. a clausula de reajuste especificou índice que não

reflete a vercladeira variação de valores do setor de construção. eis que se trata de um índice

geral.

Sobre o tema. o Tribunal de Contas da União no Acordão n" 36/2008 em

Plenário. bem como" no Manual Compilado de Licitacões e Contratos - Orientacões e

Jurisprudências do TCU2. expressa o seguinte entendimento:

No que concerne à questão do reajuste irregular do contrato, enteudo qtle o art.

40, inciso xI, da Lei n" 8.666/1993, não deferc espâço dc discricionariedade ao

administrador no estabelecimento do critório de rcajuste, pois o índicc

escolhido tem que retratar "a variaÇão efetiva do custo de produÇão. adrnitida a

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresetttação

da proposta, ou do orçauento a que essa pl'oposta se reÍbrir, até a data do

zrdimplemento de cada parcela".

(...) alóm de atribuir pesos de maneira inadequada, em facc da rcal proporção

de serviços c equiparnentos existentc no obieto do contrato. os índices utilizados
na fórmula dc rcaiuste refletem a variação de preços de insumos e de mão-de-

obra que não corresp<lnde à atividade cconômica da contratada. nem mesmo

guardam alguma afinidade com ela.

2 Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de

Contas da União. - 4. cd. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal,
Secretaria Especial de Editoração e Pubiicações , 2010. Pá9. 7 l1 .
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(...)

As cláusulas dc reaiuste podem e devem ser revistas a qualqucr tempo, cm

respeito à prevalência da garantia de manutenção da equação econômico-
financeira tlo contrato. Princípios em aparente conflito devem ser sopesados, como
manda a regla hem-renêutica. No caso ctn cxame, fetichismos, como o rcspcito
cego ao princípio da vinculação ao ato convocatório, devem ser rejeitados de
pronto à üsta da preponderância do princípio do cquilíbrio contratual, em

conjunto com o princípio da vedação de cnriquecimento sem causa. Ambos em

bencficio da Adminish'ação Pública e das próprias confi'atadas.

(...)

Entendo que o resultado de uma fórmula de reajuste inadequada representa
um desequilíbrio da relação cconômico-Íinanceiro e uma dcsvirtuação da
proposta original, logo, devem ser colnpeusados em reajustarnentos futuros,
presurnindo-se a boa-fé da contratada. A fórmula de reajuste dcvc servir
unicamente como mecanismo garantidor do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato e não deve pautâr a elaboraçâo da proposta, à vista de prováveis
perdas e ganhos futuros. Caso uma licitante entenda que a fórmula consignada no

edital não comesponde à realidade do objeto licitado ou do setor econôrnico a que

pertence, deve impugná-la de irlediato, sob pena de ter que ressarcir o dano sofrido
pela Administração ou pleitear o reequilíbrio do conhato, caso logre ser a

adjtrdicauiria. Acórdão 3612008 Plenário (Voto do Ministro Relator).

Pelo exposto no voto do Ilustre Ministro Relator, é possível entender que o

reajuste surge somente para equilibrar a relação econômico-financeira do contrato.

Nesse sentido. extrai-se do texto que deve ser adotado o índice específico ou
setorial. ainda que o edital tenha previsto índice diverso.

O acórdão segue o entendimento de que as cláusulas de rcajuste, se

atribuídas de maneira inadequada, utilizando índices gerais quando há a existência de

índices específicos do setor, acabam gerando enriquecimento ilÍcito de quem se

beneficiar com o índice aplicado, seja a empresa contratada ou a administração pública.

Portanto. ainda que exista Drevisão em edital, caso exista índice setorial
específico" é necessário o apostilamento do contrato para correção do índice a scr
aplicado. com fundamento no princípio do equilíbrio contratual. em coniunto do
princípio da vedação ao enriquccimento ilícito.

Vale ressaltar, ainda, que não foram anexados os documentos que comprovam
os requisitos de habilitação da emprcsa, conforme o art. 29 da Lci no 8.666193.
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Por derradeiro, no que concerne às justificativas técnicas, ó necessário lembrar

quc não está na seara desta Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a sua necessidade,

pois essa tarefa envolve aspectos de carâtet eminentemente técnicos, além de ponderação de

conveniência e oporlunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

III _ CONCLUSÃO

Por todo o exposto, resguardado o pocler discricionário do gestor quanto à

oporlunidade e conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela

rrossibilidade jurídica do Reajuste no Valor do Contrato no 11912020-PGM, com fulcro

no aft. 65, §8o, da Lei 8.66611993 c/c arts. 2o e 3o, da Lei no 10.19212001, DESDE OUE:

I. O reaiuste seia deüdamente autorizado pela Prefeita Municipal de Cáceres-MT.

bem como. pelo Ordenador de Dcspesas:

II. Caso exista índice setorial. seia realizado apostilamento ou termo aditivo para sua

modificaÇão ou inclusão no contrato. com fulcro no princípio do cquilibrio
contratual e da vedação ao enriquecimento ilícito:

III. Os itens que iá sofreram reequilíbrio econômico-financeiro seiam excluídos do

calculo do valor remanescente. eis que iá se encontram atualizados:

IV. Seia realizado o cálculo pelo profissional contábil. utilizando o índice de reaiuste

específico do setor;
V. Seiam anexados os comprovantes de regularidade fiscal. iurídica e trabalhista da

empre§4.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oporlunidade no presente, bem como as especificidades técnicas

do objeto, por não serem objeto de análise desta Procuradoria Jurídica,

E o parecer, salvo urelhor jtizo.

(As s inado di gital mente)

NATALY VELOSO DB QUBIROZ
Coordenadora Jurídica de Licitação - Dec. n' 499/2019

OAB/MT 26.6651C-

De acordo:
(A s s inado digitalmente)

MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

OAB/MT t3.t64lB
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 119/2020-PGM

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/À{T, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CONTRATADA: PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA

COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA

O MUNICÍ['IO On CÁCERES - MT, neste ato representado lrelo Secretário Municipal de

Esporte e Ldzer, Sr. CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS, tenclo enr vista o direito

resguardado ao reajuste, nos termos c1a Constituição Federal, conforme se extrai do art. 37,

XXl,bemcomoc-loart.65,ll,"d",L1a Lei rrnB.666/93,alénrdaprrevisãocontida noContrato

Aclnrinistrativo Ito 119/2020-PGM, cujo objeto é a conclusão da Obra cle Construq'ão do CIE -

Centro de Irriciação ao Esporte - modelo III, nesta cidade cle Cáceres-MT, presentes,

especialt-trettte, os ternros do Protocolo n" 20.881-/2021-1Doc, larrçado na plataforma específica

enr data de29/10/2021, e considerarrclo:

o pedido de Reequilíbrio Econôrrrico Fitrrmceiro apresentado }-rela enlpresa contratada

(Ofício r.r" 0B/2001, c1e 29 / 10 / 2021);

a nmnifestlção oricntttian t1a Coordenadora ]uríclica de Licitação clo Municí1-rio, Doutora

Nataly Veloso de Queiroz, contida no Desl'racho 3, em sede de orclenamento do peclido

irraugural;

o Ofício tt' 09/2-1, dttodo dc 09/1'l/2021, ofertauclo novas ponclerações c1a Contratacla " g
anexando demotrstrativo refeito coul a obsenância de rralores passaclos e atuais e clevic-la 

=variação percentual entre os n-resulos, aplicaclos sobre valores cle materiais e insumos, i
Ievanclo à reclução clo tr'recliclo inicial, para Íixar em RS 1L5.363,17 (cento e quinze mil 

á
trezetrtos e sessenta e três reais e ciezessete centavos), o valor a ser aclmitic'lo a título cle H

revisão (Despacho 07); 
Z

a oproftrrrclndo nrálisr: olrjeto rlo Despaclro 09, elaboracla Eng. Civil ]oaquim Francisco da 6"

o
Costa Neto, que anexolr Planilhas cletalhaclas e emitiu funciamentaclos cálculos, concluindo 

H

que "o valor a ser reequililrraclo foi otrticlo através cla multiplicação cla clifererrça entre o g

percerrtual clo prreço rra clata base cie agosto/2020 eout/2021, pelo valor clo irrsurrro/preços 3

Ar,.Brasil,lr.,llt)-Ct'tl[rtrollt'rttt.ittttitltlt'C.it.t'I.r'sE
Ctit'clt's - MT - Brasil - tt k'íonc: ()65) 3223-1500 - rvrvu.'.cace:r'es.rnt.gov.br'* pgnrcaceres(rr-.gnrail.r:or-n a-o1

oÂcEÀto

'iÂr

a)

b)

c)

d)

23-1500 - rvrvu.'.cace:r'es.rnt.gor,.bL * pgnrcaceres(rr-.gnrail.cont a-os
P.rl,,rrrirltit'4 

'.-§
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iniciais referente a cada composiÇão e su;rs quanticlades" e que, "assim, chegamos ao valoÍ

final de Pt§11.4.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e

um centavos), necessário ao reequilibrio do contrato filrnado entre a Prefeitura de Cáceres

e a empresa "PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E COMÉnCIO

ESPORTM LTDA", sob n" 119/2020 - PGM, oriundo da Tomacla cle Preço n" L5f 2020,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para conclusão da Obra

de Construção clo CIE - Centro cle Iniciação ao Esporte - modelo III, nesta ciclade de

Cáceres/MT."

e) o Ofício rro 13/22, dattdo de 05/01/2022, manifestanclo a concordância da Contratacla

relativamente tro valor apuraclo pelos cálculos referidos no item anterior, da ordem cle R$

1L4.478,4L (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e um

centavos) e aceitar-rdo-o con'lo correto para a o Reequilíbrio Econôrnico Financeiro pleiteado

(Despacho 14);

0 o Pttrecer lurídico ftuorduel, sob rro 475/2021-PGÀzí, firnrados pelo Procuraclor Ceral do

Município, Dr. Maikon Carlos de Oliveira e pela Coordenadora Jurídica de Licitação c-lo

Município, Drn Nataly Veloso de Queiroz, ortde opinarn pela prss5ibilidacle jurídica do

Realinhamento do Contrato Administrativo n" 119/ZO2O- PGM, especificamente nos itens

da planilha em arlexo ao "Despacho 9" do p'rrotocolo rr" 20.881/2027, haja vista a

conrprovação dos funclamerrtos coustantes tro art.65, II, "d", da Lei n" 8.666/93, colÍr

exigêrrcia de aterrclinrento a algur-rs proceclimentos de orclem burocráticas, toclos eles

devidanrente cunrçrridos e consigrrando, c1e modo expresso, que "1". O reequilíbrio seja no

valor de R$114.478,41 (cento e quatorze mil. quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta

e um centavos); (Des1'racho 11);

g) as derntis infontrtções- contidas no Protocolo n" 20.881/2021-1Doc,

RESOLVE tpostilor o Contrato Aclr-niuistrativo 11" 119/2020- PGM, nos ternros da

Corrstituição Fec'leral, conforme se extrai c'lo art. 37, XXl, bem conro do art. 65, ll, " d" , da Lei

n" 8.666f93, além da previsão conticla no Contrato Adutirristr"rtivo n" 719/2020-PGM,

mecliante as seguintes C[áusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Realinhar o Contrato Administrativo n" L19/2020-PGM, no

valor de R§11,4.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta

Ar,. Brasil, n" 1 l9 - Ct,rrtro Opera«rional rlt, Ciit't,ros - COC - Bairro: .[arclinr Celostt'- CEP 7tt.2(X)-(X[)
Ctict'r't's - MT - Brasil - tt,lt'[ont,: «)65) 3223-15()0 - wrvrv.cacclsrglgA1.'b-t - Dgfr:çitççLeS@gtt]ü9qtt
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ESTADO DE IIATO GROSSO
PRE}'EI'I URA NIUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO I\,TUNICÍPIO

À. ITENS À ÀI,TEN
B- PreÇo NE SINÀPI EU aqo/20

r- preÇo usE srNÀPr H ouT/21
G- $ vBrÀçÀo Do pREÇo ENTRE ÀGo/20 À

ou'r / 2L

c- vÀr,oR DÀ PrcPosTÀ PISOSSUL tt- VÀI,OR UNITmTO ruEQUILIBRÀDO
D_ $ MFEreNTE ÀO INSWO*SINÀPI I_ VIOR TOTÀL reEQUILIBNO SEM BDI
E- VÀlOR REEERENTE ÀO ]NSUrc-SINÀPI J. VÀLOR TOTÀÍ, REEOUILIBRÀDO CW BDI

e um centavos), especificamente nos itens alinl-ravados na planilha a seguir:

A B c D E F G H I .,

GT{EI,IIÀ iE FEPP.O EIT}'IDIDO FAFÀ CÀI"ÀLETÀ
Lê-RG= 4 o.iM, ECIiNE.i JMEIITO f, ÀS S ElllAlj|llTo

Àjusta! 62,60t (vÀriaçâo r.lü FOEO, vêr post
Anexô

6!, 60
i

1Í,0, 1

1
19 . 556,

16
24 . 790, 15

]O1B íJÀBO DE COBRE, T'IEXIVEL, CIÀSSf, 4 OU

5, ISOLÀCAO EM PVClA, A}JTICHAI"IA BVIE_8,
coBERTtTRA PVC-ST1, ÀNTICHAI1A BWF-B, 1

CoNDUTOR, A,6/\ W, SECÀO §Ot.lINÀL 5e Mtí2
3t 1,cr 32,1'! 91,ó9

?
30, 16 51, i:r6

63,1 t
à

76,85 91,11

981 CABO DE COBRE, FI.EXI,VEL, CLASSE 4 CI'
5, TSOI,ÀCAO EM PVC/A, A}I1ÍCHÀI'{A BI.IF_B, 1

CONDUTOP., 450/'750 V, SEalLO llol'lIliÀL 4 MM2
) ,:.t 4, 2i, 69,11

t 2,9'7
t) a' :3 2.O99,9

I 2.661.91

1021 CABC tl[ COBRE, FLEXIVEL, CLAS!:E 4 OU

5, ISOLÀCAO EM PVCIÀ. ANTÍT,JHÀMA BÍ{F_B,
r:oânRTTJRA pvc-sT1, ÀNTÍCHAIIA BWF-F, 1

colrDuToR, 0,6,/1 Kv, sE.i^o NoNTNÀL 4 MM2
1,IÍ] 4,94 13,36

t 'r,08 63,8)
t

6. 803, 4
5 8.62{,06

99á CÀBO DE COBFIO, FLEXIVÜI, ÜLA$58 1 OU
5, ISOLÀCAO EM PVC/A, AI{TIT:HÀ}4À tsI.iE_B ,
íJOBERTT'PA PVC-STI, ANT]CHAI'ÍA BI{F-8, T

íjoNDUÍOp, 0,6,/i KV, SECÀO lJOtlTNAT, 6 MMz
4,24 é,;i 14, t51

6, tj5 63 ,92
z

15á,98 I 96.J6

1O2O CAtsO T)E COtsKEJ, T.'LEXIVEL, CLASST] 4 OU

5, ISOLA{IAO EM PVíjlA, AI.TTICHÀr'4À BWF-B ,
COBEI(TURA [,VC.:]TI, ÀI.ITICHÀ,}.IÀ BI,;F.8, 1
colrDtrToR, 0,6/1 Kv, sEcAo lÍot.lllrÀt 10 Mt'i2

í,ttt: I ',, 2l
'7 6,07

t
'),14

-i -li
63, 68

?,
!2,iú 1.235,L

9
1.s6s.72

9Ír5 Ct\80 DE COBRE, FLEIIML, CLÀSSE 4 OU

5, ISOLÀCÀO EM I,VCltr, ÀllTICIlÂ.tlÀ BWF ú ,
coBÊtrTURA PVC"'STt, ÀNTTCIÀIIÀ B![I',8, 1

coltl)uToR, 0,6/i Kv, sucAo ftot.tlNÀt, 16 t,1ti2
I) 4:l 1i ?6,5!r

t .i1,9i ).1 ,01
63, 66

?ú
).9, 4e

7 .1'79,1
8

9.It60.81J

996 CÀBO DE COBRE, FLE)IIVEL, CtÀSSE 4 OrI
5, TSOLÀCÀO EM pvclh, Àl,tTÍfiÍtlj4À RWF-B ,
côB0r{TURÀ PVC STt, ÀNTÍrjHAiíÀ BWI' B, .t

CollDt,Tolt, 0,6/'r KV, Íl§CAo NOMINÀL 25 l{ll2
t5 lli Ii,3t! 88, 3

t 25, 9..) t ::,1ú 756 ,7 2 198,66

.l0l9 cÀBo DE coBRE, tt,EXrVEL, ..it,À$sE .l 00
5, TSOt,arCÀO EM pVC/À, ÀilTIriflÀl,tÀ BWF,B ,
C0BERTUR^ PVC*STl, ÀN?1(flÀlÀ BWF"B, 1

coNilJToR, 0,6,/i KV, sEcÀo Not.tII.tÀL 35 t,üí2
21, lia :l JI L' 90,1e

2
2l lr :l:) Ê3

6:t."16
t 34,69 648 ,28 821,16

971 CABO Dfi, CalBRE, FLEXrVF,t,, CLASSE 4 OU
5, ÍsôI,ÀriÀo EM pvailA, ÀltTIr:IIÀMÀ RUti-8,
coBERTtrRÀ PVC-liTt, ÀNTÍCÍ]Àt.í^ Blall-B, 1

coNDlrToR, a,6/1 tav, sE.jÀo UoMINÀL ?0 l{t12
.{l 2t 47 ,4 F"

t)2, b
! 41. 'i4,1 4

6:1, i i
3

ú8, .,3
5.055,9

1
6.408,88

10Il CABO t,E íjOlJRE, rL§XIV0L, CLAsSri 4 OU

5, ISOLACÀO EM pVC/À, Àt{TICfiAHÀ BÍ4r,8 ,'
coBHR'nlRA PVC,STI, À1.11'l(',jHAuÀ ltiot--8, I
coNDtrroR, 0,6,/l K\,, sEr:Ào NoNIIJÀt, 120 tlJM.j

-l,l '1 
: 1 6, <,í 93, Bl

I
"i 

?" , 2it
'122, J

2

c,3 ,1 3
\

11B, 2

0
26.224,

58
33.242,2',t

cAi3o trl.i couRE P[, (joR0[,LAI;T :] x 1, 5 t'1M2

450/"i 50V - EoRNBTjIMEI.ITO D lNr:jTÀLAi;Á0 l.tJ5 2,.!'l 6á,35
t

30,73
L

363,32 460,54

863 r,iÀ.BO t)F, íiOBRE NU 35 Ml.t2 StEIC,-00rrc] '20 ,25 :tl , (tl'
54t28

tL
22 ,34

to,69
t '132,33 928, 30

?61.4 TRITNStOIT-MAL)OR TRI FÀSlqO LlU trIl;I'ttl -
BUr(iAO, Í,'OT§N(itA 0}] .t50 KVÀ, T!]NsÀO
}IOI{INÀL NE I5 KV, TBN§AO S§C(II{T,ÀR]À DE

220/I2lV, trM OLÊO tSOt^NTE ',r'rFC MIN(n^L

10. 909,
I,] B

10.t01 9r, I0
\.

I0.?!rl
44 t9

99, irf.
À

21.4r.9
05

10 . 708,
60

t3 .5'7 A ,23

rop.NECil4ENr'o F: rNsT^t,À(:^o DE FosrE DE
cotJ(;I{ÊTo l)otLo T 11/l000DArl

1.40ú,0
0

1.400,0
0

'l çt , t).1
&

L,106,5
6

.85ú,0( !ir ] 2.252,6
4

1, 146 0 I .452 ,71

B67 CÀtlo 0[, c0uttF; NtJ 50 t"1M2 ]tütI(]-0t,k0 2tJ , ?_(\ '3í;,',1C 96, Í;.<)

t 15,45 ri5, )2 íQ,'t
'l

5 6, 9-' 645 ,62 818,38

43ú82 PIR}.rl. "ln LrÊ À(:o r,Àt.íÍNÀ00, AtSAs
PARALI]T,AI;, "H", QUÀI,Q!JCll AlTOI,À t: 1,12 63, B0

I 4,it4 t2l ,0
1t t0,3I 6.923,3

3
4.7'76,0L

TorÀr/vÀroR À sER ÀcREscrDo Ào coNTRÀTo, À TÍful.o DE REEeurrrBRro gcoNôt{lco-E'tNÀNcErRo, rNcLUtNDo BDr

)à) rç 11. , 4?8, {1

O VÀLON A SER REEOI]II,IBRÁDO TI]] OB'T'ÍDO Â.TFÂVÊS T)À T'U],'T]PLICAçÁC} DA
1\GOSTO,/2020 [ OIJT,/2rr:l1, ['i:L() VÀt,OÍr. D0 L]I5UI'10/pRtx;os IN1(.:tÀIÍ,:

lFUi{[llÇA §I'rR!:0 PETiCE$Tr]Àrr D() Ptt[í;(] tJÀ DÂ.IÀ BÀS!: DU

Íi[!;RIil.lT!: 
^ 

íjÀD^ ÍjoHf,osIÇÀo I st,Âs QI]ÀNTIDÀD§s.

LEGEMÀS

Ar,. Blasil, rr"'1.[9 - Ccntro OPorirt'iorr'rl tle Car'ort's - COC - Bailro: Jartlirn Celostt'- CEP 7U.2(X)-0ü]
Ctit'trt,s - MT - Brasil - tclt'l.orrt'' (){r5) 3223-15tX) - §,w\\,.cacc_!!§.11{"ge!.br - pC.lrçlcc4s«"guraj!.q1n

PÍrgina 3 clt'4
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ESTADO DE i\lATO GROSSO
PRET'EI'I'URA N,I UNICIPÀL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO N,IUNICÍPTO

CLÁUSULA SEGUNDA - Manter íntegras e ratificadas as demais clzlusulas anteriormente

pactuadas no Contrato Adnrinistrativo 11" 119/2020-PCM.

Prefeitura Municipal de Cáceres - MT, 16 c1e fevereiro de 2022.

oÀCEÀÊ§

'riilr;rÀ|.

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS
SECRETÁR IO MIINICIP AL DE ESPORTE E LAZER

CONTRATANTE

-Doouslgncd 

by:

I pao ATLer EcYEtrT JütJroP
L o.nuorrurrrr'u...

TOÃO ARLEI ECKERT IUNIOR
prs oss ur ENGENHÁR rÁ, CONS TRUÇ ÃO, rNDúSrRrÁ

E COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA,
CONTRATADA
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

colussÃo nn coNsuturcÃo.,lusrrÇl. rnauar,uo e nnnaÇÃo

Parecer n'14412022

Referência: Processo n" 229912022

Assunto: Projeto de Lei n" 047, de 19 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei n" 047, de 19 de maio de2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RE,LATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Esporte eLazer e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao oÍçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor ds R$ 281.951,34 (duzentos e oitenta e um mil, novccentos e cinquenta e

um reais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osór'io, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.20C

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal cle Esporte eLazer.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Mr.rnicial de Esporte e

Lazer com o intuito possibilitar o andamento da Obra de Construção c1o antigo Centro de

Iniciação ao Esporte - CIE, atual Estação Cidadania, ao incluir clotações orçamentárias para

promover o reequilíbrio econômico financeiro clo Contrato Administrativo no 11912020,

celebrado entre a Prefeitura de Cáceres e a Empresa PISOSSUL - Engenharia, Construção,

Indústria e Comercio Esportivo LTDA, CNPJ 01.474.15510001-22, em05llI12020 e publicado

no DOU em 09/1112020, en't razáo de adequações necessárias ao projeto de segurança e

combate a incêndio e pânico, acessibilidade e clemais instalações do CIE e do reajuste do

contrato, conforme justificativa apresentada pela equipe técnica de engenharia, constante do

Relatório Técnico.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, clos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recuÍsos do superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício de 202I.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessario a análise

do presente projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Gencral osório, centro, cáccres/MT - CEP: 78

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmana MUNIcIPAL DE cÁcPnps

"Art. 40. São créditos adicionais, os autorizações de despesa não

computadas ou insuficienteruente dotadas na Lei de Orçaruento.

Árt,4l. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinudos a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação

orç amentcíria especffica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ArL 43. A abertr,ra dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e serii precedida

de exposição justificativa. (l!c,to rqieiturt

§ l" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: il:Ug"tSuLrqdy-uO-U)li*ls*;;-UÍ:il

I - o supertívit financeiro apuraclo em balanço patrimonial do exercício

anteriorl ill"sJ9"t:si-çilgle*ge-DQ$.rls "§.,j"JYíü"

II - os provenientes de excesso de arrecadação; .(..!::tl..tl..t.'.ç,.i..t1.i.tt1.ç1,9.....1..1,.9.

l)! ) | 1, dç ,i..,...j..,...1.<1(i ll
III - os resultantes cle anulação parcial ou total de dotações orçamentári

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; LL:"t:.ku"çi"p-i"l-t"tdll.-"tltl

l )( l! ', 4y j 5 teó-t)

IV - o produto de operações de credito autorizqdas, em forma que

juridicamente possibiliíe ao poder executivo realiza-las. (YUll

t":ç-l ç t !"çt ç"ll t tç !)"{ ) !.i, ç!ç- J", ), 1 !) {) "/")

§ 2" Entencle-se por supertívitfinanceiro o diferençu positivu entre o otivo

Jinanceiro e o passivo financeiro, coniugttndo-se, ainda, os saklos dos

crétlitos adicionais transferidos e as operações de credito fi eles

vittculadas. fi.klsJsiútttlsll9-D§Y*ls-:Ã,!-2§il"

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para os.fins deste ar/i'$o,p saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a

Rua Coronel José Dulce esquina conl a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.QO€

Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: www.camaracacercs.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpnps

e d realizada, considerando-se, ainda, q tendência do

exerctcto. í!("ç{"çt t:çj"çÍt,çttltt nç DQU' ç1"ç" 5",5,! !)(i4) (ll"içlr:

! ,ç i....t.:.t..1..1....0.,.,j".:/.."i..,....t1.-a-...1 !)...7...Q.)..

SÇ 4o Paro ofim de opurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (l,'cto t'crkitutlo no l)O(i, dc 5.5.19(i,1.)

ÁrL 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por deueto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício.financeiro

em queforent abertos, salvo expressa disposiçtío legal em contrário, quanto

aos especiais e exÍraordinários.

Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicard a importância, a espécie

do ntesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguicla foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaruMunicipal, foi informado que

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei n" 047, de 19 de

Rua Cororrel José Dulce esquina com a I{ua Geueral Osório, centro, Cáceres/M'f - CEP:78.2Q1

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br

\l'\l:ÍúdÍr

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e i

com os demais ditames legais e constitucionais. 
r

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados, v





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuem MUNrcrPAr DE cÁcpnps

ru - uL opcrsÃo Da courssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de

Lei no 047, de 19 de maio de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão Plenária.

Sala das Sessões,

Cezare Pas ues'de Paiva

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáccres/MT - CEI']: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

covussÃo nn ncoNouIa. rIN,q.NÇls r pl.q.Nn,la.unNto

Parecer n'14712022

Referência: Processo n' 2.299 12022

Assunto: Projeto de Lei no 047, de 19 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRTO:

O Projeto de I-ei no 047, de 19 de maio de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autortzaçáopara abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Esporte eLazer e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 281.951.34 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e

um reais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/M1'- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmena MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Segundo clispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar clespesas cla Secretaria Municipal de Esporte el,azer.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Esporte e

Lazer com o intuito possibilitar o andamento da Obra de Construção clo antigo Centro de

Iniciação ao Esporte - CIE, atual Estação Cidadania, ao incluir dotações orçamentárias para

promover o reequilíbrio econômico financeiro do Contrato Administrativo no 11912020,

celebrado entre a Prefeitura cle Cáceres e a Empresa PISOSSUL - Engenharia, Construção,

Indústria e Comercio Esportivo LTDA, CNPJ 01.474.15510001-22,em0511I12020 e publicado

no DOU em 09/1112020, em razáo cle adequações necessárias ao projeto de segurança e

combate a incêndio e pânico, acessibilidade e demais instalações do CIE e do reajuste do

contrato, conforme justificativa apresentada pela equipe técnica de engenharia, constante do

Relatório Técnico.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créclitos referidos no artigo anterior

serão cobertos corn recursos do superávit frnanceiro apurado em balanço patrimonial clo

exercício de 2021.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:
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"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.41. Os uéditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para qs quais não haja dotação

or çamentária espe cffi ca ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerro, comoção inÍestina ou calamidade pública.

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos uéditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de expo s iç ão j us ti/i c ativ a, fulp"rçjeit,tdo ne

§ I'Consideram-se recursos pqra o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: ( Vc rc r t i e i t udo n o*D( \ i,":!c 
. i,.5-. 1!*Çl)

I - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (V<tÍp.re.ieitu do rt o DQUrIle 5. 5. I 9"k!)

II - os provenientes de excesso de aruecadação; ("1:"' e l e ""t: ç i e i ! çt d e nt)

D Q {i , çl ç:.. . 5.. 5"..,..1....9-..(t.:!,.)..

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,'

I)()(l, tle .j,J.I?O1L

(-Yçlptçt"eJlrJlle-a-o-

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma (lue

juridicamente possibilite ao poder executivo realizalas. ([<:trt

L:"ç:i e t ltr(le |ts !)O {l, tlç i, i, l 9 (i,l t

§ 2'Entende-se por superávitJinonceiro a dderença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jínanceiro, coniugando-se, ainda, os suldos dos I
créclitos adicionuis transfericlos e as operações cle creclito fi 4/eq-1

t\vinculadas. ("ts!!,J:9i9,!ilJ-d-tt",,M t)-{}lt, §Ã*12§:!) I \
§ 3'Entende-Se por excesso de arrecacJação, para osfins deste artigo, o saldo i )

positivo das diferenços acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista \-

Rua Coronel .losé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone : (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





,'tiYm*.

s&r\'.*r )

ESTADo pe üero cRosso
cÂnnenn MUNIcIPAL DE CÁCERES

e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

!,.ç- i...t :1 " .(1, i. : /..3, çl -e-. .1.. 2.7 {t )

§ 4" Para ofim de opurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extrctordinários

abertos no exercício. (L"eto rc.it:ittrtlo ryt,l)OU, da 5.5.l9ó4)

Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro

em queforem abertos, salvo expressa disposiçcÍo legal em contrário, quanto

aos especiais e exíraordinários.

Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo frnanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações cle credito a eles vinculadas.

Em seguicla foi solicitado pgfçççtlégnlgo do Contador clesta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Muriicipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal n'4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Proj eto de Lei n" 047 , de 1 9 de maio de 2022.
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A Comissão cle Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompaúa o

voto do Relator, votando pela Arlrovação do Projeto de Lei no 047, de 19 de maio de2022,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 13 dejunho de2022.

PRESIDENTE

MEMBRO
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